
 

 

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE UA’s 
 

 

 

� Passo a Passo até se Obter a Certificação de UA’s 
 

Para estabelecer um contato formal que permita à realização de uma auditoria e 
certificação de UA’s, o OCP estabeleceu o seguinte procedimento:  
 

 

 

 
Etapa Procedimento  
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Solicitação da Certificação 

 
A Unidade Armazenadora (UA), isto é, o depositário, solicita a 
certificação junto a uma OCP (Organismo Certificador de Produto), 
apresentando: 
 
1) Declaração que a UA atende aos requisitos técnicos Obrigatórios ou 
recomendados para a certificação da UA; 
 
2) Documento de Constituição da empresa; 
 
3) Regulamento interno do Armazém; 
 
4) Termo de Nomeação do Fiel depositário (Conf. Previsto no art. 32 do 
decreto nº. 3.855/2001). 
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Processo de Certificação 
 

 
 

a) Análise da documentação (no prazo máximo de 10 dias úteis); 
b) Pré-Auditoria Inicial/Opcional (agendada c/ a UA); 
c) Auditoria Inicial (agendada c/ a UA); 
d) Apreciação do Processo pela Comissão de Certificação do 

OCP; 
e) Emissão da Concessão, Manutenção ou não da Licença de 

Certificação junto ao Inmetro; 
f) Auditorias de manutenção e de alteração dos critérios para 

certificação.  
 

 


